
.{••• 3 Carpinteiros 7 - ~ . : , - ; 

36 Cantoneiros 

3 Canteiros;;;, c 7 : " ,V 

2 Pintores / L - v . . . . . 7 ^ 

5 Guardas ~: 

; SlEnearregado:de Matança-.^Matadouro):; -

. ;• i432f:BnSânadÔreSü • t 1 , rí 

Ajudantes; de rEneanaâoreg - ^ C 

»l:Zèlador do Poço:¥ila:Santo5Andr§.; ; 1 ; 

1,Auxiliar de Mecânico,da''Estação de Tratamento e 

Capitação de Agua. 

7 " .'.*Z Primeirò7Èscri:turario 

1 10 Fiscal 

Artigo 22 - Esta $ei entrará em vigor na data de 

"suapublicação,"y¥^gã^sT7à¥^lsposlç'ões em contrario. 

Sala das Sessões• 10 de março de 195?• 

ISSIBENTE DA CÂMARA 

• =+=+=+=+¡5+:=+:=+:=+:=+=:.+=:+̂  

L E I Hfi 585. DE 10 DE MARCO DE 1959. " 

. \ (Que concede verba .para^^éTpePüf^de^iagem). 

A Camara Municipal de Sao João da Boa Vista.-usan­

do de suas atribuições que a lei lhe confere , v . 

D E C R E T A:- ' • * X 

Artigo lo - Conceda-se a verba de Çr.$'.20.000,00 

para cobrir as despesas de viagem e documentação da Comissão en­

carregada de tratar da instalaçãocda Usina Atf»|#a-esm nossa ci­

dade. A«c)'EI'ioc-'Cl-í b 

Artigo 20 - As despesas da pr&sen$e^lej. serão co­

bertas pela verba Eventuais ASD supj^ipntada.;: s@ pejçe&sarlo. 

Artigo 30 - Esta lei eatrar^ipmsyigfr^na data de 

sua pufelicação, revogadas as dispôsiç ões cübcontrario• 

Sala das Sessões, 10 #.eG«af§® de^fiS 

ÍSI^Üfm DAÍ CÂMARA 


